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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

n.° doc. Com.: ST 16014/23 + ADD 1 

Assunto: Decisão do Conselho relativa à celebração do Acordo entre a União 
Europeia e o Reino da Noruega que altera o Acordo entre a União 
Europeia e o Reino da Noruega sobre a cooperação administrativa, a luta 
contra a fraude e a cobrança de créditos no domínio do imposto sobre o 
valor acrescentado 

– Adoção 
  

1. Em 24 de novembro de 2023, a Comissão apresentou ao Conselho propostas de decisão do 

Conselho1 relativas, respetivamente, à assinatura e à celebração de um Acordo que altera o 

Acordo entre a União Europeia e o Reino da Noruega sobre a cooperação administrativa, a 

luta contra a fraude e a cobrança de créditos no domínio do imposto sobre o valor 

acrescentado («Acordo»). 

2. A Decisão do Conselho relativa à assinatura do Acordo foi adotada pelo Conselho 

(Assuntos Económicos e Financeiros) em 20 de fevereiro de 20242. 

3. O Parlamento Europeu votou o seu parecer sobre a decisão do Conselho relativa à 

celebração do Acordo na sua sessão plenária de 10 de abril de 20243. 

                                                 
1  16013/23 + ADD 1 e 16014/23 + ADD 1. 
2  Decisão (UE) 2024/767 do Conselho, de 20 de fevereiro de 2024, relativa à assinatura, em 

nome da União, do Acordo entre a União Europeia e o Reino da Noruega que altera o 

Acordo entre a União Europeia e o Reino da Noruega sobre a cooperação administrativa, a 

luta contra a fraude e a cobrança de créditos no domínio do imposto sobre o valor 

acrescentado (JO L, 2024/767, 28.2.2024). 
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4. O Acordo4 foi posteriormente assinado em 2 de outubro de 2024. 

5. À luz do que precede, solicita-se ao Comité de Representantes Permanentes que convide o 

Conselho a adotar, numa das suas próximas reuniões, a decisão do Conselho relativa à 

celebração do Acordo, na versão ultimada pelos juristas-linguistas que consta do 

documento 16401/23. 

                                                                                                                                                                  
3  Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 10 de abril de 2024, sobre a proposta de 

decisão do Conselho relativa à celebração, em nome da União, da alteração do Acordo entre 

a União Europeia e o Reino da Noruega sobre a cooperação administrativa, a luta contra a 

fraude e a cobrança de créditos no domínio do imposto sobre o valor acrescentado 

(COM(2023)0736 – C9-0007/2024 – 2023/0419(NLE)). 
4  16404/23. 
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